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ERRATA AO EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 
 

 

 
O MUNICÍPIO DE PANAMÁ, Estado de Goiás, pessoa jurídica de Direito 

Público, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, 

inciso II, da Constituição Federal e em cumprimento às determinações do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, constantes do Despacho nº 

2.237/14 do processo de registro e acompanhamento nº 9332/14, estabelece a 

presente ERRATA ao Edital em epígrafe, no item a seguir e da seguinte forma: 

 

Fica excluído do Edital Normativo nº 001/2014 o item “12.16.”: 

 

12.16. A nomeação dos candidatos aprovados e classificados dentro do prazo 

de validade do certame dependerá da necessidade do serviço, da existência de 

vagas e da disponibilidade orçamentária. 
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